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 Portaria n.º 595/2009
de 3 de Junho

Pela Portaria n.º 299/2006, de 23 de Março, alterada 
pela Portaria n.º 987/2008, de 3 de Setembro, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca do Castelão a zona de 
caça associativa do Castelão (processo n.º 4222 -AFN), 
situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, e 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à zona de caça associativa do Caste-
lão vários prédios rústicos sitos na freguesia de São Luís, 
município de Odemira, com a área de 193 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1768 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos agora anexados in-
cluídos em área classificada poderá terminar, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do território 
ou obtidos dados que determinem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Em 27 de Maio de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado Ubach 
Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente. — Pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 596/2009
de 3 de Junho

O Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 
20 de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural 
pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), estabelece como objectivos o aumento da 
competitividade da agricultura e da silvicultura, a melhoria 
do ambiente e da paisagem rural, bem como a promoção 
da qualidade de vida nas zonas rurais e da diversificação 
das actividades económicas.

Inserida no objectivo de aumento da competitividade 
dos sectores agrícola e florestal, a medida n.º 4.1 «Coope-
ração para a inovação» do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, designado por PRODER, visa pro-
mover o desenvolvimento da inovação através de práticas 
de cooperação entre os diversos agentes das fileiras para 
obtenção de novos produtos, processos ou tecnologias. 
Visa igualmente aumentar a interligação entre o conheci-
mento científico e tecnológico e as actividades produtivas, 
adequando -o eficazmente às necessidades do sector, bem 
como assegurar a melhoria do desempenho das empresas 
e a incorporação dos resultados nos produtos a oferecer 
ao consumidor. Tem ainda como objectivo incentivar a 
incorporação da inovação pelos agentes económicos nos 
processos produtivos, potencializando e optimizando os 
apoios em áreas complementares como a modernização 
produtiva, a qualificação ou os serviços prestados.

Pretende -se assim implementar um instrumento que 
promova e reforce a capacidade de resposta do sector às 
mudanças tecnológicas e científicas desenvolvidas ou a 
desenvolver, promovendo a sua inovação duma forma 
dinâmica e eficaz, para tal privilegiando -se o recurso a 
parcerias que incluam os agentes directamente envolvidos, 
ou seja, os produtores da matéria -prima, as empresas a 
jusante, as entidades de I&D, institucionais ou privadas, 
os centros tecnológicos e outros com actividade relacio-
nada, numa óptica de produto, de sector ou de território. 




